
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 442/09 
 
 
CONSIDERANDO que o PROAME – Programa de Amparo ao Menor que teve início 

no ano de 1993 e desde então tem ajudado muitas crianças e adolescentes a 
ocuparem seu tempo de forma sadia e educativa, auxiliando na formação desses 
menores, aumentando sua confiança e auto-estima e dando-lhes melhores 
perspectivas no futuro; 
  
CONSIDERANDO que a eficiência desse programa é uma realidade sendo inclusive 
reconhecido pelos próprios Vereadores dessa cidade que em diversas ocasiões 
pleitearam ao prefeito a implantação de novas unidades em outros bairros carentes 
desse melhoramento; 
 
CONSIDERANDO finalmente, que nas últimas eleições, constava de programas de 
governos de candidatos a prefeito a ampliação e aprimoramento dos PROAMEs. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se 
oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 

a) Qual o número de unidades em pleno funcionamento do PROAME em 
nossa cidade? Qual o total de crianças frequentadoras do PROAME 

(informar o total geral e por unidade)? 
 
b) Durante o recesso das atividades não é fornecida merenda para aqueles 

que continuam frequentando nesse período, porém em alguns bairros 
crianças muito carentes frequentam o PROAME neste período, seria 
possível fornecer merenda durante o recesso? 

 
c) Devido aos pedidos de ampliação desse programa feitos por munícipes e 

também por vários pares desta casa solicitando sua ampliação, poderia 
informar a esta Casa de Leis se consta dos planos da Administração 
estender esse programa a outros bairros que necessitem? 

 
d) Em caso positivo, quais serão os bairros que terão prioridade e para 

quando está previsto o início dessa benfeitoria? 
 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 14 de setembro de 2009 
 
 
 
 

FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO 
Vereadora 


